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ESTADO DE S.Í\0 ?.1-\Uf_,O 
- -

L E I 2.'132, cl e 1 1 de junho 1 \..-. Ci 2 · �1 ..... . 

CESINCORPOílA �REI\ 1�úoLICA QUE ESPEC:r:-ICA, AUTORIZA 
SUA DOAÇÃO. E OÃ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA OE PAULA EDUARDO, Pre F oito Municipal de Ta qua � itinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legaisJ 

Fl'.Z SABER que a 
guir1te Lei: -

C3mara ML1ricipal de Taquari·tinga decre·ta 8 ele " promu .:..ga se 

ARTIGO 19 - A··�rea pGblica localizada no Conjunto 
Poliesoortivo r' Oori P arise''., na divisa com o Tiro de Guerra 02.041, mais pre 
cisam ent s em ·fQCa com a Avenida C�rrninc To·ftJri., n o sta cidado, ·Fica dBsincor 
parada dos bens de uso comum do povo e ·trans·ferida para a do3 bens p�trimo
niais do Munic í pio, e adiante descrita : - '.'5rea de ter ra que ·tom seu início 

• 

O 
�onto A, lo ca li zado a 293,30 m da Avenid,::i Celso Fer1"'eirô de Cama1.,go, na 

visa com o Tiro do G�erra 02.041, mais precisamente em face com a Avenida 
C�rmine Tafuri; daí, segue at6 o ponto O, ·f ac eando a refer i da AvenidG 

1 e 

o éJ l J Ferreira de Camargo, numa distância de 25,40 m, e a zim ute de 3469 53'; 
deflete � esquerda e co.n·Frontando com �roa rcm·anescente do P1Jliesportivo 1' 

Oº o ri Paris e '' , s o g u e a t é o p o n t o e , num a d is t â n eia d e 6 4 , 4 O m , e a z 1 m u t e d e 
2669 53'; daí, deflete � esq uerd a e confronta ndo com a latera l da Avenida 
Tl1yrso Micali, segue at� o ponto D, numa 
1789 53'; da{, deflet e à esquerda e 

distância de 
c om 

20,00 rn, 

terras 
e 

. " . azimu :...e ae 
T-i r o C2 

�a 02.041, segue até o ponto A, q�e 
crição, numa distância de 70,30 m, e 

serviu de 
azimute 

. ' . 
lnlClO 

de 929 

• 

e fim a presento des-
-

53' . F � , per· azcn<.JO ur::a erea 

de 1.529,98 m2 ihum mil, quinhentos e vinte e nove metros e �ovsnta e oi·to 
dec {metros quadrados)''. 

tivo Municipal 
co nstru ção de 

í\RTIGO 2<? 
a u tori zad o a doar a 

sua sede própriaª 

-

area ao 
a cl es inc o rpora ç 5 o , fica o Execu
CLUBE DE TIRO TAQUARITINGA, para 

go deverá ter in í cio 
Lei, c ondicionado o 

no 
S8U 

§ 19 - f\ 
prazo de 6 
término no 

-
constrL1çao da o!Jra mencio;1,Jd� nesta arti-

[seis) meses da pro mulgaç3o da prasents 
per-;odo de '1 ô (dezoi·to) f11,·3ses. 

• 

§ Caso no.o de:.1Ca destinação nes 

te artigo ou se 
o imÓ\.1el de\/erá 

não concluída a obra dentro do 
reverter ao Patrim6nio P�blico 

prazo .... • 1 ' 
8S '-'lPU-'-'::!UC em seu ) 1 9 . ' 

com event ual a ben·feltorias. 

§ No caso do ' +  0 • " 1 · citado Cluhr· vir .3 a o o � a r t1na�1 
- � des d � versas �s suas atividades, ou, vir 

'Vesente doação reverterá automaticamente 
das as benfeitorias oxistentes. 

a e x t inguir - se, a aroa objeto aa 
ao d omínio do Mu ni � Ípio, com .·to-

brigatoriamente, t o das as 
§ 49 Da escritura da 

cláusulas e condi ç ões 
doaç �o devsr�o con s tar, o
impostas pel3 presente Lei. 

-

çao 
te, 

da presente Lei, 
suplementa das se 

ARTIGO 39 Para o correr as despesas com a 
ser� o aproveit a das verbas p r61Jrias do orçarnento 

- . 
ne cessar ias . 

execu-
V' (TQ;> -

...... o e..' 

ARTIGO 49 Es·tQ Lei entrar� em vigor na data d2 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TAQUARITING!I, aos 11 de junho de 1.,JOZ. 

Regi s trada e publicada nrJ 

MILTON PAULA EDU!IROO 
Pre·fo.-i:to ML1n-; •:::ipúl 

secroturHy ci D ,.., 8 ·f , -, -i ·'- ' ' .,., "" 
' ... ,__, ...... l. �, ... (..1 ,  na da ta 


